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tiSTAOO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FlRMlNO DB SOUSA. S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA,. CEP.: 64763-000 CNPJ 

01.612..569/0IXU-70 

DISTRATO N • 004/2o2i 

DIS'mA TO 00 CONTRA TO N" 088/2024, REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO 024/2023. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E 
ENXOVAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 00 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI, ANTE A 
EMPRESA GRIT COMER O O E SERYJCOS LIDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI, com sede na Praça Minor Firmino de Sousa, S/N, 
Centro, Capitão Gervásio Oliveira, CEP.: 64763-000, neste ato representado pela Sra. Gabriela Oliveira Coelho da Luz, Prefeita 
Municipal, e, de outro lado, CRIT COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ n° 
50.065.506/0001-57, estabelecida na Rua Senador Joaquim Pires, 1262, Sala 01, Bairro lninga, Teresina - PI, representada neste ato por 
seu sócio Márcio Dias de Negreiros Filho, inscrito no CPF sob o n' 079.776.983-82,. com fulcro no inciso Ido artigo 79, e/e art. 78, D da Lei 
n.8 8.666, de 21 de junho de 1993, dedde RESClNDm UNlLA TERALMENTE o contrato n' 088/2024, derivado do Pregão Eletr8nico n" 
024/2024 - Processo Administrativo n' 088/2024 da Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira-PI, operando-se tal rescisão pelos 
fundamentos abaixo descritos e gerando os cícltos a seguir fixados: 

CLÁUSULA PR•MEIBA PO QBTETO 
O Distrato n.8 004/2024 tem por objeto a RESCISÃO UNILATERAL do contrato n°' 088/2024, deriv.1do do Pregão Eletrónico nª 
024/2024- Processo Administrativo nª 088/2024 da Prefeitura MunJcipal de Capitão GervásioOUveira-PI - Contratação de empresa 
para aquJslç3o de cestas básicas e enxoval para atender as necessidades do Munidplo de Capitão Gervásio Oliveira/PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo presente instrumento de Distrato, a partir de sua publicação 6ca rescindido unilateralmente o 
Contrato nª 088/2024 derivado do Pregão Eletrônico nª <Jl4/2(11.4 - Processo Administrativo nª 088/2024 da Prefeitura Municipal 
de Capitão Gervásio Oliveira-PI. 

CLÁUSULA TE;RÇElRA - Reíerendado pelo que dispõe a Cláusula Segunda, revoga-se as disposições em contrário, 
considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas no Contrato n' 088/2024 - Prefeitura Municipal de Capitão 
Gervásio Oliveira/PI. 

CLÁUSULA QUARTA· FUNDAMENTO LEGAL 
Esta rescis3o fundamenta-se no inciso Ido artigo 79, e/e art. 78, II da Lei n.8 8.666. 

CLÁUSULA QUINTA-DO FORO 
Fica. c1cito o Coro da Seção Judiciária de São João do Piaul/PI, para dirimir as questões orlundilS deste Distrato. 

Capitão Gervásio Oliveira/PL OS de junho de2024 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 
Prefeita Munkipal de Capitio Gerv'8io Oliveira - PI 
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ESTADO DO P!Auf 
PREP&rnJRA IIUNICIPAL DE CAPITÃO OER.VÃSJO OLIVEIRA 

~~i~=g~~:1~~ 
CNPJ 0 1.612 . .569'/0001-70 

LEI Nº 30 DE 28 
DE JUNHO DE 2024 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Exercício Financeiro- 2.025 
Via - Prefeitura Municipal 

ADMINISTRAÇÃO 

GABRIELA O. COELHO DA LUZ 

ESTMDO'DO·PJAtJi . 
PJlEPBft'tJ'R,A: MUNICIP.AL D"B' .CaPrrÃO OERVÃBIO' 'OUVEIRA 

!PRA~MINOR BIRMINQ..DE .SOtlSA,,JS/.No•~ 
"'CAPITÃO ~v.Amo,~~ ~" &4763-000 • 

CNP..T-O_l .6L'Z..5691,0001- 7'.0;, 

LEI Nº. 030, DE 28 DE JULHO DE 2024. 

"Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exerclcio de 2025, e 

dá outras providências". 

A Prefeita do Município de Capitão Gervásio Oliveira - PI, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e em pleno 

exercício do cargo, faço saber que a câmara municipal de Capitão Gervásio 

Oliveira - PI, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei estabelece as diretrizes gerais para elaboração e execução 

do Orçamento do Capitão Gervásio Oliveira - PI , para o exercício Financeiro de 

2025. 

Art, 2º. Serão estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, 

da Constituição Federal, na Le i Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei 

4 .320/64 e nos termos da Le i Orgânica do Município de Capitão Gervásio Oliveira -

PI , para o exercício de 2025, compreendendo: 

1. As prioridades e m etas da Administração Pública Municipal ; 

li. Da organização e estrutura do orçamento; 

Ili. Das diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução do 

orçamento do Município e suas alterações; 

IV. A s d isposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Socia l; 

V , As d isposições relativas à Dívida Municipal e a captação de recursos; 

VI. As disposições relativas aos dispênd ios com pessoal e encargos socia is; 

VII. Do orçamento do Poder Legislativo e repasse para a Câmara Municipal; 

VIII . A s disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária dp 

municíp io ; 

IX. Das disposições gerais; 

X . Os Anexos: 

a) De m etas fiscais; 

b) D e riscos fiscais. 

Art. 3º. Integram esta lei o Anexo li que trata das Metas Fiscais e o Anexo Ili 

de R iscos Fiscais, de conformidade ao que dispõe os§§ 1º, 2º e 3º do art. 4º da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, elaborados de acordo com a Portaria STN/MF 

nº. 699, de 07 de julho de 2023. 

Parágrafo único - As m etas fiscais previstas no Anexo li desta Lei poderão 

ser ajustadas no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua 

elaboração, alterações dos parâ metros macroeconômicos utilizados na estimativ a 

das receitas e d espesas e do comportamento da resp ectiva execuçã o . 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4°. A s ações e prioridades das respectivas metas da Administraçã o 

Pública Municipal para o Exercício d e 2025 são os constantes no anexo de M etas e 

Prioridades desta Lei , estando em consonancia com o Plano Plurianual vigente e 

suas alterações, e se desdobram da seguinte forma: 

1. Inclusão Socia l; 

li. Garantir acesso à Saúde, Educação; 

Ili. Serviços de Proteção Social B ásica, Proteção Social Especial de Média 

e/ou Alta Complexidade. 

IV. Garantia de serviços de S a neamento Básico; 

V . Promoção da cultura , esporte, lazer e turismo; 

VI. Assistência à criança , ao adolescente, a o idoso e ao deficiente; 

VII . S erviço s, programas, projetos e b e n éficos socioassistenciais; 

VIII . Geração d e emprego e re nda através de cursos que qualificam a mão de 

obra local e da garant ia d e crédito; 

IX. Garantir investimentos e m infraestrutura urbana e rural ; 

X. Recu peração e preservação do meio ambiente; 2 
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XI. Implantar e ampliar as políticas de inclusão, o respeito às diferenças e a 

defesa dos direitos humanos; 

CAPITULO Ili 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 5º. Para efeito desta Lei entende-se por: 

1. Programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visando á concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 

por indicadores estabelecidos noPlano Plurianual; 

li. Atividade, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa , envolvendo um conjunto de operações que se realizam 

de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

Ili. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no 

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação da governo; 

IV. Operação especial, as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e 

não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

V . Unidade orçamentária, o menor nível de classificação Institucional, 

agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior 

nível da classificação institucional; 

VI. Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital 

a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 

financeira, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou 

se destine ao Sistema Único de Saúde; 

VII. Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, responsável pela transferência de recursos financeiros; 

VIII. Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração pública 

municipal pactue a execução de um programa com recurso proveniente 

da transferência voluntária. 
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IV. 

V . 

Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela 

munlclpalldade; 

Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com 

base na análise da conjuntura econômica do país e da política fiscal do 

governo federal; 

VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a 

serem desenvolvidas; 

VII. Indica de participação do município na distribuição do ICMS, fixado 

para 2024 e, se estiver apurado, o provisório para 2025; 

VIII. Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2025; 

IX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento 

da arrecadação no ano de 2025, desde que devidamente embasados. 

Art. 7º. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base 

à execução orçamentária observada no período de janeiro a Junho de 2024, 

observando-se: 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

V . 

VI. 

Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, 

ainda, ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que 

vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual . 

Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados 

à luz das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre 

novos projetos. 

A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na 

fixação de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação 

governamental. 

A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações 

de expansão. 

Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as 

despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da dívida e outras 

despesas com o custeio administrativo e operacional. 

:JCcll'l'.A<D.O DO PIA-u'f . 
~BIT'QRA MUKicmAL DE:~Ao 0ER.V:ÃBIO ·OLJVEDlA 

.J'IRAÇA. MlNO,R.B'IRMIN,O..D E .SOVSAi'J",SJ.tr, ~ 
--cAàTÃO 'o.ER.V.A:s:IO , OIZY.l!:IRA, cm>-,c.; 64763-000 

~ .O:t.6 .l:2.569l0001- 7.0. • 
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O Município aplicará no mfnimo 25% (vinte e cinco por cento) da 

receita proveniente de Impostos e das transferências de recursos deles 

decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, ficando 

§ 1° As categorias de programação de que trata esta Lei serão asseguradas dotações orçamentárias próprias para o Fundo de 

Identificadas no Projetode Lei Orçamentária de 2025 por programas e respectivos Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da dos Profissionais da Educação, na forma do Art. 60 da ADCT e da Lei 

unidade de medida e da meta física. N.º 14.113 de 25 de Dezembro de 2.020. 

§ 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o§ 1º deverão ser 

os mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 

2022/2025. 

VII . A aplicação de no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços 

públicos de saúde da Receita proveniente de Impostos e das 

Transferências de Recursos cumprirá ao disposto na Lei 

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de 

§ 3° Cada ação orçamentária , entendida como sendo a atividade, o crédito autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a 

projeto e a operação especial. Identificará a função e a subfunçao às quais se projeto específico. 

vinculam, em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e suas alterações posteriores. 

§ 4° A subfunção, n ível de agregação imediatamente inferior à função, 

deverá evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja 

viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e privadas. 

Art. 6°. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos 

seguintes fatores: 

1. Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo Ili -

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores) ; 

li. 

Ili. 

Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o 

comportamento da arrecadação no primeiro quadrimestre de 2024, 

considerando-se, ainda, a tendência para os quadrimestres seguintes; 

Alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita); 
4 

IX. 

X. 

XI. 

Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 

fontes de recursos e observadas às metas programáticas setoriais 

constantes na presente Lei. 

Todas as despesas relativas à D ívida Pública Municipal constarão da 

Lei Orçamentária. compreendendo juros, amortizações e outros 

encargos. 

Será estabelecida a Reserva de Contingência, em até 1 % , cuja forma 

de utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente 

Líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo único - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 

contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser 

utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por melo de Decreto do 

Poder Executivo, nos termos do Art. 40 e 41 da Lei Federal nº. 4 .320/64, sem onerar 

a margem de suplementação orçamentária por d e creto a ser autorizada na Lei 

Orçamentária Anual, relativa ao Exercício de 2025. 

6 
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ESl'.ADP ·D:O·.iwllJi · _ 
l!'RBll"...Bl'IVRA KD'IUCJEAL.DB C~ÃO <OER.VÃSIO'-·OLI.VEIRA 

!eRAÇA MINOR!.FIRMIN,Q.-DE ..SOUSAi.SlK1-~ • 
"CAP.ITÃ.O "GERVÁSIO ~ ,C2P'c.õ 64763-00Q 

CNRJ"'Q1".612...-56910qi!n- ZO __ , 

Art. 8°. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada 

por Lei, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, Inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

Ecll.'1'.A:DO DO'Jl!IA:uf 
~BITURA IOJ'IOCIF.AL..DK.CAPr:r.ÃO,<JBRVAsJc,: '01.IYEIRA 

:PRAÇA.MlNO'JUrIRMINQ,DEBOUSAi .SI.N;,~ 
'.cAm"'ÃO '~VA'.810.~ CKP~ 647~·

CNB$0.1.6.12..S'69/.0,P0'1-'l0 ;; 

e) Por grupo de despesa; 

f) Por modalidade de aplicação; 

g) Por elemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

Art. 9º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa Fundamental , do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 

nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária , a 

modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a 

seguir discriminado: 

a) Despesas Correntes: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e encargos da dívida Interna; 

3 - outras despesas correntes; 

b) Despesas de Capital: 

4 - investimentos; 

5 - inversões financeiras; 

6 - amortização da dívida. 

§ 1º A Reserva de Contingência será identificada pelo digito "9", no tocante ao 

grupo de natureza da despesa. 

§ 2º A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas 

que caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3º. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejuízo das codificações funcionais programáticas adotadas um 

código numérico sequencial. 7 

BS,i:ADo uo·Jl!lAut 
_P.~BITQRA MIJIUCIEAL DB CAP.:rr'ÃO ·OER.Y&slO. OLIVEIRA 

· ·~~~~~~~:[;.~? 
CNB.J'•0 .1 .6l.2..569/00CU - 70 .. ' 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de 

códigos Indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a 

conveniência da execução orçamentária: 

1. Transferências lntragovernamentals a Entidades não integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (15); 

li . Transferências à União (20); 

Ili. Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV. Transferências a Municípios (40); 

V . Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos (50); 

VI. Transferências a Instituições Privadas com fins Lucrativos (60); 

Vii . Aplicações Diretas - Administração Municipal (90); 

VIII . Aplicações Diretas Decorrente de operação entre Órgãos, Fundos e 

Entidades integrantes dos orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 

(91). 

IX. Reserva de Contingência (99); 

Art. 10. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1. Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos dois orçamentos , apresentado de 

forma sintética e agregada, evidenciando déficit ou superávit e o total de 

cada um dos orçamentos; 

li . Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social ; bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as 

categorias e subcategorias econômicas; 

Ili. Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais 

social, bem como do conjunto dos dois orçamentos; 

a) Por classificação institucional; 

b) Porfunção; 

c) Por subfunção; 

d) Por programa; 

e da seguridade 

8 

V . Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos 

do Município; 

VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, em termo global e por órgãos; 

VII . As tabelas explicativas de que trata o Art. 22, inciso Ili, letras A , B e C , 

sobre a evolução da Receita, letras D , E e F sobre a evolução da 

Despesa, conforme a Lei nº 4 .320/64. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES E METAS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 11. Obedecerá à elaboração do Orçamento do Município de Capitão 

Gervásio Oliveira - PI relativo ao Exercício Financeiro de 2025, as diretrizes gerais e 

específicas de que trata este Capítulo, consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 12. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2025, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, observando-se o princípio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

• EST.A'.DODO .Jl!IAvf . 
P.RF.FBITURA IDJftICJP.AL DB' C'l:P.ITÃO ·'GER.vbJO OUVElRA 

.PRAÇA..MINOR.~.0-..Dt: .SÔUSA.j-S'/Jf,•~ 
·C.AeTÃO crERVÃSlO 'otn.'J:l::lRA. ·cm>-« 15476,3,-000· 

CNl:"J."-<U.6.t2S69f00(U•70· 
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Art. 13. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2022/2025, que tenha sido objeto de 

projetos de Leis especifica. 

Art. 14. A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as receitas e despesas de 

cada uma das Unidades Gestoras, identificando com código de destinação dos 

recursos , especificando aqueles vinculados os seus fundos e aos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social, desdobrados as despesas por função, subfunção, 

programa, projeto e atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 

tudo em conformidade com as portarias MOG 42/1999 (atualizada pela portaria 

SOF/ME Nº 2.520 de 21 de março de 2022), Portaria lnterministerial Nº. 163/2001 

(atualizada pela portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103 de 05 de outubro de 2021), 

conjunta STN/SOF/ME Nº. 117 de 28 de outubro de 2021 e alterações posteriores. 

Art. 15. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução 

Especial, somente serão permitidas para projetos ou atividades novas decorrentes 

de calamidade pública declarada pelo Município, na forma do Art. 167, § 3° , da 

Constitu ição Federal. 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 16. Em cumprimento ao disposto na alínea "f' do inciso Ido Art. 4° da Lei 

Complementar Federal - LRF n• 101, de 04/05/2000: 

Fica o Poder Executivo autorizado a : 

§ 1º. Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da 

Federação, Inclusive instituições. Públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro 

Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária 

Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 
10 
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§ 2°. Nas realizações das ações de sua competência, o municlpio poderá 

transferir recursos a Instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatlveis 

com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, 

ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 

obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único - As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade do Município. 

Art. 17. As operações de crédito por antecipação da Receita , contratados 

pelo Municlpio, serão totalmente liquidadas até o final do exercício; em que forem 

contratadas. 

Art. 18. Nos moldes do art. 165, § 8º da Constituição e do art. 7°, inciso 1, da 

Lei 4 .320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo, até 60% para 

abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 19. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos, por meio 

de auxílios financeiros, materiais de distribuição gratuita ou patrocínio, para direta ou 

Indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou apoiar atividades de 

interesse público. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

1 , auxílios financeiros a pessoas fís icas: dotações destinadas a atender 

despesas de concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob 

diferentes modalidades, como ajuda ou apoio financeiro e subsidio ou 

complementação na aquisição de bens; 

li - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa 

com a aquisição de materiais de d istribuição gratuita, tais como livros didáticos, 
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gêneros alimentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens que 

possam ser distribuídos gratuitamente; 

Ili - patrocínio: dotações destinadas a apoiar financeiramente eventos 

esportivos, religiosos e culturais, tendo como contrapartida a divulgação da marca do 

órgão transferidor; 

Art. 20. Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurianual), da 

proposta orçamentária de 2025 e durante sua execução, o executivo municipal 

poderá alte rar as m e tas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa 

fixada à receita estimada, em virtude de reprogramação das receitas e despesas, de 

forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades 

da sociedade, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à 

programação de despesa. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 21 . O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da 

unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 22. O Orçamento Fiscal do Municfpio abrangera todas as receitas e 

despesas do Poder Executivo , seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do 

Poder Legislativo. 

Parágrafo único - Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 23. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Administração Dire ta, vinculadas a 

áreas de Saúde, Previdência e Assistência Saciai e obedecerá ao definido na Lei 

dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 
12 
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Art. 24. O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do Município 

de detalhará, Individualmente por categoria de programação e natureza da despesa 

as aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 25. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município, procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual , a 

serem incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir 

programas de operações de crédito. 

Art. 26. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na composição total da 

receita recursos proveniente de operações de crédito , respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 27. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 

cré dito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no Art. 38, da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 28. As despesas com o serviço da dívida do Município deverão 

considerar apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem 

assim as autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de 

Lei Orçamentária. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% para 
13 
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o Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso 

Ili, do Art. 19 e inciso Ili , do Art. 20, da Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 

2000, bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgânica 

do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000, será realizada 

a o final de cada semestre. 

§ 2°. Entendem-se como Receita Corrente Líquida para efeitos de limites do 

presente artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e 

Indireta excluída as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio do 

sistema de Previdência e Assistência Social, conforme Inciso IV, letra c do art. 2° da 

Lei Complementar nº 101 , de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este 

artigo, abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes 

Despesas: 

1. Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis): 

li. Obrigações patronais (encargos sociais): 

Ili . Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IV. Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito: 

V . Subsídios dos Vereadores; 

VI. Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além 

dos índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, 

bem como a admissão, a qualquer título, pelo órgão ou entidades da Administração 

Direta, Autarquias e Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do 

exercício e obedecerão ao limite do caput deste artigo. 14 
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§ 5°. Os valores dos Contratos de Terceirlzação de Mão de Obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e 

regras capituladas na Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009 e 

na Lei Municipal correspondente . 

Art. 30. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 

lucrativos de reconhecida utilidade públicos; a pessoas físicas, carentes, mediante 

processo interno, nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, 

dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder 

Executivo. dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 

(trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3°. Fica vedada à concessão de ajuda financeira às entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas 

contas aprovadas pelo Executivo Municipal . 

Art. 31. Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais 

do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, nos termos 

dos arts. 25 e 26 da Lei Federal N .º 14.113/2020, observando as condições 

estipuladas no Art. 169, § 1°, incisos I e li da Constituição da República . 

• 
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Art. 32. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao 

executivo até 15 de Julho de 2024. para serem Incluídos na proposta Orçamentária 

do Município. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto na Lei Orgãnica do Município, 

ficam estipulados os limites para elaboração da proposta orçamentária do 

Legislativo: 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluído os subsídios 

dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das 

transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício 

anterior, conforme Art. 2g-A , Inciso I da Constituição Federal (E.C. n.º 

58/2009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores 

deverão observar o disposto no Art. 29-A, § 1º da Constituição Federal 

(E.e nº 25/2000). 

Art. 33. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipais ocorrerá conforme o 

d isposto no Art. 29 da Constituição Federal e na Emenda Constitucional nº 58, de 23 

de dezembro de 2009. 

Parágrafo único - O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o 

dia 20 (vinte) de cada mês o valor referente ao duodécimo, conforme resultado 

apurado, não podendo ultrapassar 7% (sete por cento) da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos Arts. 158 e 159, da Constituição 

Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo-se os valores de 

convênios, alienações de bens, fundos especiais e operações de crédito. desde que 

aprovado por lei especifica tornando este poder independente. 16 

Art. 34. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deve conter os 

elementos de despesa 32.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida, e 46.00.00.00 -

Amortização da Dívida, e seus desdobramentos apropriados, no valor do débito 

previdenciário de responsabilidade da Câmara Municipal apurado na negociação de 

divida com o INSS, ficando o poder Executivo autorizado a descontar de parcela do 

repasse do duodécimo o equivalente ao valor da prestação vencendo no mês do 

repasse , em cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí no parecer resultante do Processo TCE-08926/10. 

Art. 35. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse 

mensal do Duodécimo ao Poder Legislativo, os débitos previdenciários com INSS, 

não pago pelo Legislativo até o seu vencimento o qual fora debitado 

automaticamente na Conta do FPM. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

Art. 36. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 

para o Exercício de 2025, contemplara medidas de aperfeiçoamento da 

administração dos tributos municipais, com v istas à expansão da base tributária e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 37. O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações 

na legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, 

visando a: 

1. Adequação das alíquotas dos tributos Municipais; 

li . Priorização dos tributos diretos; 

Ili. Aplicação da justiça fiscal ; 

IV. Atualização das taxas; 
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V . Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro de 2024, 

o Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que apreciará até a última 

Sessão Legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado até 31 de dezembro de 2024, fica o Legislativo Municipal autorizado a 

adotar a lei orçamentária em vigor como proposta orçamentária, nos termos do 

Parágrafo Único do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 39. A Lei Orçamentária será sancionada até_ 31 de dezembro de 2024, 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - O.D.D ., especificando por 

órgão, os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1º - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais 

integrarão o Quadro de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados 

na Lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, 

bem como suas propostas de modificações referidas na Lei Orgânica do Município, 

serão apresentados com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta 

Lei. 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na 

Lei Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação 

das dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 18 
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§ 2º - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência 

recursos de uma categoria Econômica/Grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de aplicação sem interferir no limite do percentual de 

suplementação dos créditos adicionais a serem estabelecidos na lei orçamentária, 

poderá ser feito por Decreto do Prefeito Municipal (art. 167, VI da CF), até o limite de 

30% do total da despesa fixada presente na LOA. 

Art. 40. Efetuar com estrita observância a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos, lim ites de aplicação de recursos de 

conformidade com as disposições do Art. 63 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2 000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 41 . Em cumprimento ao disposto na alínea "e" do Inciso Ido a rtigo 4° da 

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF nº 101 , de 04/05/2000, a alocação dos 

recursos da Lei Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos 

das ações e a avaliação dos resultados dos programas do Governo Municipal. 

Parágrafo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão, dos 

programas financiados com recursos Orçamentários que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o Art. 4ª, 1, alínea "e" da LRF, deverá ser procedida 

pe lo Poder Executivo em cada bimestre, ficando o Controle Interno do município 

responsável pela apreciação dos re latórios, adotando as medidas para o 

cumprimento das metas fiscais, que acompanhará a evolução dos resultados 

primário e nominal, durante o Exercício Financeiro de 2025. 

Art. 42. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar 

concurso público/processos seletivos para preenchimento de vagas e cargo no 

âmbito da administração municipal, desde que não venham a ultrapassar o limite 

prudencial dos gastos com pessoal , elencados no Art. 29 da presente Lei. 

Art. 43. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital 
19 
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para o exercício fi nanceiro subsequente, orientará a e laboração da L ei Orçamentá r ia 

Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a pol ítica 

d e aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 44. Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à lim itação de 

e mpenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, em 

conformidade com alínea "b" inciso I do Art. 4° da LRF nº 101, de 04/05/2000, para 

atingir as metas fiscais pre vistas no Anexo de Metas F iscais desta Lei orçamentária, 

será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 

atendimento de uoutras despesas c orrentes" de cada poder, aos trinta dias 

subsequentes. 

Art. 45. Em face de Isolamento requerido por crise epidêmica, serão virtuais 

as a udiências públicas d eterminadas no art. 48, § 1º, Inciso 1, da Lei d e 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 46. Visando a desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 

poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 

execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 47. O Governo Municipal prestará assistência social individual , ou 

coletivamente à pessoa ou grupo s ocial que se encontre em situação de risco , 

abaixo da linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade . 

Parágrafo Único - Para as Finalidades do disposto no caput deste artigo, 

será considerado abaixo da linha de pobreza o ind iv íduo ou a famflia com 

insuficiê ncia de recursos econômicos para satisfazer as necessidades b ásic as 

mínimas de subsistência. 

Art. 48. Serão consideradas le g ais as d esp esas com multas, juros e outros 

acréscimos decorrentes de e ve ntua l atraso no pagamento de compromissos por 

insufic iê ncia de caixa e/ou n ecessidade d e priorização do pagamento de despesas 
20 
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imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da 

administração municipal. 

Art. 49 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2025 não seja aprovado e 

sancionado até 31 de dezembro de 2024, a programação dele constante poderá ser 

executado até a edição da respectiva Lei orçamentária na forma originalmente 

encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclusivamente com recursos ord inários do Tesouro Municipal. 

Art. 50. Revogadas as disposições em contrário , esta Lei entrará em v igor na 

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 ° (primeiro) de janeiro 

de 2.025. 

Gabinete da Prefeita de Capitão Gervásio Oliveira • PI, 28 de junho 2024. 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 2025 
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A Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu 
artigo 4°, que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo 
de Metas Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo 
inclui os segu intes demonstrativos: 

DESCRIÇÃO DAS AÇÔES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE EXECUTORA: 01.01 .00- CÂMARA MUNICIPAL 

OBJETIVO - DESENVOLVER AT IVIDADES DE RESPONSABILIDADE DO PODER 

LEGISLATIVO 

AÇÕES: 

• Construção Reforma e ampliação do prédio da câmara municipal ; 

• Aquisição de equipamentos para a cãmara municipal; 

• Aquisição de veículos; 

Manutenção da Cãmara Municipal 

Contribuição a entidades 

• Assessoria Jurídica 

UNIDADE EXECUTORA: 02.01.00 - GABINETE DA PREFEITA 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Aquisição de Materiais Permanentes; 

• Manutenção do Gabinete da Prefeita ; 

Encargos com Assessoria de Imprensa; 

• Administração da Junta do serviço m il itar 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

- Encargos e Serviços com a Dívida Interna ; 
22 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

172 Ano XXII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 10 de Julho de 2024 • Edição V CVIII

(Continua na próxima página)

• -ESTAD'.ODOPI.il:uf •. 
P1JEP~ ~CJ:IfAL,.DB- C&PITÃO- OER.VA8IO: •OUYEIRA. 

!PRAÇA. UINOl!Cl l"IRMINQ.DE .SO~,B/ N ,,smmR, 
"CAP.ITÃ0 "O~ V A:s:1O OU\ll!JRA, CEP--.4 6476,3-000_'· 

~ Ql .6 1.2..569/:0J~)l- .70;; 

Encargos com PASEP; 

Aquisição de material permanente; 

Aquisição de imóveis; 

Aquisição de veiculos: 

Indenização de Imóveis; 

Aquisição de equipamentos p/ os serviços contábeis; 

Encargos com Assessoria Jurídica, Técnica e Administrativa ; 

Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

Manutenção da Segurança Pública; 

Indenizações administrativas e sentenças judiciais; 

Despesas com retransmissão de sinais de TV: 

Manutenção dos serviços contábeis; 

Despesas com obrigações patronais; 

Contribuição a Entidades; 

Encargos com telefonia em geral e os postos telefônicos; 

Manutenção dos serviços com energia elétrica; 

Manutenção do Departamento de tributos; 

Treinamento e capacitação de pessoal ; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.00 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

Aquisição de equipamentos e material permanente; 

Manutenção dos serviços de controladoria geral do município; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

Abertura e Pavimentação de ruas/ avenidas; 

Urbanização de ruas e avenidas; 

Construção de cozinha comunitária; 

Construção, ampliação e refonma de Prédios públicos; 

Construção e ampliação da Eletrificação Urbana e Rural; 

Const. Casa Bomba e Aquis. de Motores para Chafarizes; 

Construção e Restauração de Módulos Sanitários - MSD; 

Construção e Restauração de Aterros Sanitários; 

Construção e conservação de esgotamento sanitário; 

Construção e restauração de casas populares e melhoria habitacional; 

Construção de pontes, bueiros e passagem molhada; 

Construção e restauração de estradas viclnals; 
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Aquisição de Equip. para Limpeza Pública e Manejo de Residuos Sólidos; 

Construção do tenmlnal rodoviário; 

Construção e ampliação de calcamentos; 

Construção, Ampliação e Restauração de Praças; 

Const. e reforma de poços, chafarizes e caixas drágua; 

Construção e ampliação de açudes, barragens e barreiros; 

Construção e ampliação da rede/sistema de abastecimento d "agua; 

Ações de Saúde e Educação Ambiental; 

Aquisição de Caminhão Compactador de Lixo; 

Construção e Recuperação de Balneários; 

Implementação do Sistema de lnrigação; 

Pavimentação em Piçarra DO Trecho de 5K m da Localidade Garapas ao 

Assentamento Capelinhas; 

Manutenção e conservação de calçamentos; 

Manutenção da secretaria de obras e serviços públicos; 

Manut. Dos serviços públicos de limpeza e manejo de resíduos sólidos; 

Manutenção e conservação de praças e outros log. públicos; 

Manutenção dos serviços de iluminação pública; 

Manutenção de cemitérios e serviços funerários; 

Manutenção de poços, chafarizes Públicos; 
24 

Manutenção do Aterro Sanitário Municipal; 

Pavimentação em Piçarra da Estrada Que Liga a Sede do Município a 

Localidade Barra do Bonito; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

► Aquisição de Trator e lmplementos Agrícolas; 

► Construção, ampliação e reforma de matadouro público; 

► Construção, Implantação e manutenção da casa de farinha; 

► Aquisição de patrulha mecanizada; 

► Implantação de Unid. De beneficiamento do pedúnculo do caju; 

► Implantação da agroindústria de beneficiamento de caju e outros; 

► Construir e equipar centro de formação da agricultura familiar; 

► Implantação de hortas e roças comunitárias; 

► Manutenção da Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente; 

► Apoio ao desenvolvimento de irrigação; 

► Manutenção dos serviços de correição de animais; 

► Manutenção e conservação de mercados, matadouro e feiras; 

► Programa de distribuição de sementes e mudas; 

► Incentivo a Piscicultura, avicultura, caprina cultura e bovinos; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESP. E 

LAZER 
OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

a) Construção, ampliação e reforma de unidade escolar; 

b) Aquisição de equipamentos para unidades escolares; 

c) Construção e Restauração de Creche; 

d) Aquisição de Veículos para Educação; 25 
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e) Aquisição de Imóveis; 

f) Construção e Reforma de Quadras Escolares; 

g) Administração do Ensino Fundamental ; 

h) Aquisição de Merenda Escolar; 

i) Manutenção de Creches do Município; 

j) Errad. E Alfabet. De Jovem e Adulta PEJA; 

k) Treinamento e qualificação pessoal; 

1) Conservação e Manutenção e Unidades Escolares; 

m) Aquisição de material didático e pedagógico; 

n) Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE 

o) Programa nacional de alimentação em creche; 

p) Manutenção e Encargos com Cota-Salário Educação - QSE 

q) Encargos com Transporte Escolar; 

r) Indenização de imóveis; 

s) Programa Estadual de Transporte Escolar; 

t) Manutenção do ensino infantil; 

u) Brasil carinhoso TD; 

v) TD - Pro jovem - campo; 

w) Construção de Uma Quadra Poliesportiva na Localidade Chapada da Colônia; 

x) Manutenção do departamento esportivo; 

y) Constr_ Ampl. E ref. de ginásio e estádio; 

► Const. de campos de futebol , ginásios e quadras esportivas; 
z) Aquisição de equipamentos esportivos; 

aa)Precatório do FUNDEF - 40% 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.00 - FUNDES 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

Construção, Ampliação, Equipar e Reforma de Creches 30%; 

Investimentos na área da educação; 

Aquisição de velculo 30%; 26 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

173Ano XXII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 10 de Julho de 2024 • Edição V CVIII

(Continua na próxima página)

- Construção, Ampliação, Equipar e Reforma de Pré-Escolas 30%; 

- Manutenção e encargos do ensino infantil - 30% 

Encargos com pessoal do ensino infantil - 70% 

Manutenção e Encargos da Educação de Jovens e Adultos - 30% 

Encargos Com Pess. do Magistério da Educação de Jovens e Adultos - 70% 

Manutenção e Encargos da Educação Especial - 30% 

- Encargos com Pessoal do Magistério d a Educação Especial - 70% 

- Manutenção e Encargos do Pré -Escolar- 30% 

- Encargos com Pessoal do Magistério do Pré-Escolar - 70%; 

Manutenção do magistério - 70%; 

- Encargos Com Pessoal administração - 30% 

Treinamento e qualificação de professores; 

- Encargos com transporte escolar; 

- Outras despesas de custeio 30% 

Aquisição de equipamentos; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde e saneamento; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

Construção, ampliação e reforma de postos de saúde; 

Aquisição de equipamentos para postos de saúde; 

Aquisição de unidade móvel de saúde/ ambulãncla/ veículo 

A quisição de equipamentos para o fundo municipal de saúde; 

- Construção e Aquisição de Equipamentos para a Academia da Saúde 

- Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde; 

ESTADO DO :eiJLuf. . 
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- Aquisição d e Medicamentos; 

- Programa de Piso de Atenção Básica Fixa - PAB FIXO 

- Programa de Piso de Atenção Básica Variável - PAB; 

Programa V igilância Sanitária 

Programa de Epidemiologia e Controle de Doenças; 

Programa de saúde na família - PSF; 

- Programas de Agentes Comunitários de Saúde - PACS 

Programa de saúde bucal - PSB; 

Núcleo de Apoio da Saúde da Família - NASF 

Manutenção do programa co financiamento; 

Programa de prótese dentária 

Programa de m elhoramento do acesso de qualidade - PMAQ; 

- Manutenção da Academia da Saúde; 

- Enfrentamento a d a Emergência COVID-19 

UNIDADE EXECUTORA: 02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 

ASSISTENCIA SOCIAL 

27 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

- Manutenção do Conselho Tutelar; 

Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social ; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11 .00- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EX ECUTIVO 

AÇ ES : 

Construção e Ampliação do Centro de Convivência de idosos; 

Aquisição de equipamentos; 

Construção do Centro de Referência de A ssistência Social; 

Construção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ; 
28 

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Incentivos a fabricação de produtos artesanais; 

- Programa de gestão descentralizada da SUAS; 

Programa Agente Jovem - AJS 

Serviço Social de Proteção Básica- PBF; 

- Encargos com transporte de pessoas carentes; 

Programa de índice de gestão descentralizada do Bolsa Família; 

Programa de Amparo ao Abuso e Exploração Sexual - Sentinela; 

Atendimento Emergencial a Calamidade; 

Desenvolvimento de ações do programa Criança Feliz; 

Serviço Social de Proteção Básica Variável ; 

- Distribuição de Medicamentos e Alimentos; 

Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social; 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

- Manutenção dos benefícios eventuais 

UNIDADE EXECUTORA: 02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

Construir, reformar e equipar o tele centro comunitário; 

- Recreação e lazer; 

- Construir e equipar biblioteca pública; 

Aquisição de equipamentos para banda de música; 

Encargos diversos com o Festival do Bode; 

- Realização e promoção de eventos festivos e comem. Do município; 

- Incentivo as atividades culturais do município; 

Formação da banda de música e coral ; 

- Manutenção do departamento de cultura; 

- Construção, Ref. e Ampliação do Estádio Municipal 

- Const. De Campos de Futebol, Ginásio e Quadras Esportivas 

Reforma e Ampliação do Campo de Futebol Serrotão 

Es.1:ADOlJOl'lAVÍ _ 
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- Reforma de Quadras Municipais 

Manutenção do Dia do Evangélico no Município 

UNIDADE EXECUTORA: 90.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

29 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

- Reserva de Contingência. 

// -_/ rif1Í9 ~ ottJ 
~~Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 
980.830,073-15 
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DESPESAS 
DESPESASP 
RESULTADO 
RESULTADON 

(li) 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N2 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2025 

30.412.558,50 
30.252.443,41 

32.670.000,00 30.412.558,50 35.937.000,00 32.322.525,95 39.530. 700,00 
32.470.000,00 30.226.378, 16 35.717.000,00 32.124.653,12 39.288.700,00 

(111)=(1-11) 28.000,00 26.065,25 0,10% 30.800,00 27.702,20 33.880,00 
50.000,00 46.545,08 0,17% 55.000,00 49.468,21 60.500,00 

D VIDA PUBLICA CONSOLIDADA 5.478.194,83 5.099.660,87 19,08% 6.026.014,31 5.419.929,43 6.628.615,74 
D VIDA CONSOLIDADA QUIDA 5.478.194,83 5.099.660,87 19,08% 6.026.014,31 5.419.929,43 19,99% 6.628.615,74 
FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, SETOR CONT BIL 

~ ~/ oRúah M~4 
~LIVEIRACOELHO DA LUZ 

PREFEITA MUNICIPAL 
980.830.073-15 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N2 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RSCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2025 

26.730.000,00 26.538.261 ,30 

34.352.443,04 
34.142.143,41 

29.441,95 
52.574,91 

5.760.311,47 
5.760.311,47 

191.738,70 DESPESAS PRIMÁRIAS (li) 
RESULTADO PRIMÁRIO (111):(1-11) 206.000,00 (830.786,09) (1 .036.786,09) 
RESULTADO NOMINAL 224.839,22 (830.786,09) 
DÍVIDA PÜBLICA CONSOLIDADA 6.553.000,34 5.478.194,83 
D VIDA CONSOLIDADA L QUIDA (162.070,86) 5.478.194,83 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONT BIL, RELAT RIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 

~ 0$;'elh (#/4; <6~ 
GABRIELA OLIVEIRA COELHO DA LUZ 

PREFEITA MUNICIPAL 
980.830.073-15 

1.055.625,31) 
1.074.805,51) 
5.640.265,69 

124,10% 
0,11% 
0,19% 

20,94% 
20,94% 

31 
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0,33% 
-0,72% 

-503,29% 
-469,50% 

-16,40% 
-3480, 12°/o 

32 

14 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N• 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

METAS ASCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS AXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2025 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 22.626.335,04 19,05% 29.584.000,00 9,83% 32.498.000,00 9,85% 

DESPESAS TOTAL 23.579.675,84 27.000.000,00 14,51 % 29.700.000,00 10,00% 32.670.000,00 10,00% 

DESPESAS PRIMÁRIAS (li) 23.01 4.363,22 26.730.000,00 16,14% 29.033.000,00 8,62% 32.470.000,00 11,84% 

RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1-11) (388,028, 18) 206.000,00 -153,09% 551.000,00 167,48% 28.000,00 -94,92% 

RESULTADO NOMINAL (388.028, 18) 224.839,22 -157,94% 581.000,00 158,41% 50.000,00 -91 ,39% 

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 5.987.687,22 6.553.000,34 9,44% 6.553.000,34 0,00% 5.478.194,83 -16,40% 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (801.895,39) 5.478.194,83 -783,16% (102.070,86) -101,86% 5.478.194,83 -5467,05% 

14,14% 6,25% 

DESPESAS PRIMARIAS (li) 20.432.632,37 24.827.845,41 21,51% 27.980.917,50 12,70% 8,02% 

RESULTADO PRIMARIO (111)=(1-11) (344.499,52) 191 .340,67 -155,54% 531 .033, 15 177,53% -95,09% 

RESULTADO NOMINAL (344.499,52) 208.839,26 -160,62% 559.946,03 168,12% 46.545,08 -91,69% 

DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 5.315.993,78 6.086.677, 12 14,50% 6.315.536, 18 3,76% 5.099.660,87 -19,25% 

DIVIDA CONSOLIDADA L QUIDA (711.939,48) 5.088.356,69 -814, 72% (102.070,86) -102,01% 5.099.660,87 -5096,20% 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 

L:U cfve)ja tJ//4~4 
~~IELA OLIVEIRA COELHO DA LUZ 

PREFEITA MUNICIPAL 
980.830.073-15 

35.937.000,00 

35.717.000,00 

30.800,00 

55.000,00 

6.026.014,31 

6.026.014,31 

32.322.525,95 

32.124.653, 12 

27.702,20 
49.468,21 

5.419.929,43 

5.419.929,43 

10,00% 
10,00% 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

6,28% 

6,28% 

6,28% 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N!! 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2025 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

~ ~~ fJl/4 ~~ 
GABRIELA OLIVEIRA COELHO DA LUZ 

PREFEITA MUNICIPAL 
980.830.073-15 

~ 
39.322.580,00 

39.530.700,00 10,00% o 
39.288. 700,00 10,00% 

~ 33.880,00 10,00% 

60.500,00 10,00% 

6.628.615,74 10,00% 

6.628.615,74 10,00% 

6,28% 

29.441 ,95 
52.574,91 

5.760.311,47 

5.760.311,47 

6,28% 

1 6,28% 
6,28% 

6,28% 
6,28% 

33 ; 15 

~ 

1 

34 

16 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N2 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2025 

AMF - DEM 5 (LRF art 42 § 22 INCISO Ili) . ' ' 
1- ! B é .. 

"' ~. , ·, , 
" 

RECEITAS DE CAPITAL- AUENACAO DE ATIVOS (1) R$- R$ -
Alienação de Bens Móveis R$ - R$-
Alienacão de Bens Imóveis R$ - R$ -

" ., '. 
1: , 

APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) R$ - R$ -
DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ -

Investimentos R$- R$-
Inversões Financeiras R$ - R$ • 
Amortização da Dívida R$ - A$ -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ - R$ -
RP.<Jime Geral de Previdência Social .R$ - A$ -
Reaime Próorio de Previdência dos Servidores R$- A$ -

~ ~$ tJz/k ~ 
GABRIELA OLIVEIRA COELHO DA LUZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

980.830.073-15 

R$-
R$-
R$ -

R$ -
R$-
R$ -
A$-
R$ -
A$ -
A$ -
A$ -
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N2 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 
2025 

AMF • DEM 6 (LRF, art. 4Q, § 22, inciso IV, alinea "a") 

REGEI 
:rat : 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N2 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2025 

Taxa de Fiscalização 
de Estabelecimentos 

ISSQN 

ISSQN 

Anistia NÃO HOUVE 

Remissão NÃO HOUVE 

Isenção NÃO HOUVE 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

6.µ O~m c2R//4 ~~ 
GABRIELA OLIVEIRA COELHO DA LUZ 

PREFEITA MUNICIPAL 
980.830.073-15 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N11 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2025 

Aumento Permanente da Receita R$ 3.513.181,78 
(-}Transferências Constitucionais R$-
(-}Transferências ao Fundeb R$ 702.636,36 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 2.810.545,42 

Saldo Utilizado da Margem 
Novas DO 

R$
. -~wJRl1~;8;10,J4$1f2: • 

R$-
R$-
R$-

%~fJ.S,;. ,::810.i~ i~i~~J.~: 

6:h;Jdl~ &/44 
GABRIELA OLIVEIRA COELHO DA LUZ 

PREFEITA MUNICIPAL 
980.830.073-15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N2 030 DE DE JULHO DE 2024 ANEXO 111- RISCOS 

FISCAIS 2025 

(Art. 42 $ 32 da Lei Complementar Federal n2• 101, de 04 de maio de 2000) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve 
conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos 

fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

·'1iscos Fiscais são as possibilidades de ocorrência de eventos, que por incertos, podem causar 
impacto negativo nas receitas públicas e são classificadas em dois grupos: 

a) Os Riscos Orçamentários - referem-se à frustração de arrecadação, a restituição de tributos não 
previsto ou previsto a menor, a diminuição da atividade econômica e situação de calamidade pública, 

dentre outras. 

b) Riscos de Gestão da Divida - referem-se às ocorrências externas à administração, tais como 
variação da taxa de câmbio de juros que afetam as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de aproximadamente R$: 
225.500,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil e Quinhentos Reais) para o exercício de 2025, conforme 

demonstrativo que segue. 

~~ o!t, ae~ cL~ 
GABRIELA OLIVE~OELHO DA LUZ ; 

PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 980.830.073-15 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N!i! 030, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
ANEXO Ili • RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 

Estiagem prolongada e/ou enchentes R$ 115.000,00 

Assistências a Epidemias R$ 60.500,00 

SUB-TOTAL 

Discrepãnciade·projeções R$ 25.000,00 

Frustração de receita R$ 25.000,00 

SUBTOTAL R 50.000 00 
TOTAL R$ 225.500,00 

2025 

Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contingência 

SUBTOTAL 

Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contin ência 

SUBTOTAL 
TOTAL 

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SETOR CONTÁBIL 

R$ 200.500,00 

R$ 200.500,00 

R$ 25.000,00 

R 25.000 00 
R$ 225.500,00 

R$• 
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